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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 004/2014
Fica alterado o item 18.1.8 do edital que passa a ter a seguinte re-

dação:
18.1.8 - Até julho de 2018 o adquirente deverá estar com pelo me-

nos 10% (dez por cento) de toda a infraestrutura concluída e com-
provar sua execução perante a Secretaria Executiva do Conselho 
Nacional das Zonas de Processamento de Exportação (SE/CZPE); 
conforme determina a resolução CZPE Nº 4 de , de 25/06/2015 e al-
terações.

Acrescenta se no item 19.10 o Anexo XI
ANEXO XI – Resolução CZPE nº 4, de 25 de junho de 2015 e al-

terações 
Os demais termos permanecem inalterados.

Fernandópolis, 14 de julho de 2016.
Ana Maria Matoso Bim

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sexta-feira, dia 15 de Julho de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.841.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
CONVITE Nº 008/2.016 - PROCESSO Nº 076/2016

Extrato da Ata de Abertura e Julgamento das Propostas apresen-
tadas a Licitação. A CPL, por unanimidade de seus membros de-
cidem HABILITAR as empresas participantes e CLASSIFICAR 
o licitado para a empresa: “ ASSIST. COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - EPP ”.

Fernandópolis-SP., 14 de julho de 2.016.
HUGO JOSÉ ANTUNES
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sexta-feira, dia 15 de Julho de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.841.

PORTARIA Nº 16.631 - DE 14 DE JULHO DE 2016
(Nomeia o Conselho Municipal de Meio Ambiente)

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

R E S O L V E :
Artigo 1º- Ficam nomeados os membros do Conselho Munici-

pal de Meio Ambiente, de que trata o artigo 4º, da Lei Municipal nº 
3.486, de 01 de julho de 2009, sob a presidência do primeiro nome-
ado, como segue:

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
a) SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
Titular: VICTOR BATISTA MOITA
Suplente: ANDRÉ VITOR BARRETO
b) PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
Titular: CLÁUDIO RICARDO LEITE FERREIRA
Suplente: MARCIO DOS SANTOS GULO
c) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Titular: SANDRA CRISTINA SANTIAGO PRATES ZEN
Suplente: SILVIA BORTOLOZO GARCIA DE OLIVEIRA
d) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRU-

TURA, HABITAÇÃO E URBANISMO
Titular: OSMAR GUIRELI
Suplente: IVELYSE DOS SANTOS LIMA
e) POLICIA AMBIENTAL
Titular: MÁRIO LUCIANO SICONELI 
Suplente: FERNANDO MORAIS FERREIRA 
f)  SABESP - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO
Titular: EDSON GERALDO CASAROTTI
Suplente: RENATA CRISTINA GALAVOTTI
II - SOCIEDADE CIVIL
a) ACIF – ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE 

FERNANDÓPOLIS
Titular: JUAN CLEBER GEOVANINI
Suplente: ALEX STOPA CESTARI
b) ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO MUNICÍPIO DE FER-

NANDÓPOLIS
Titular: FABRICIO SALIONI ROSSATO
Suplente: CLEBER MARCELO FANTINI
c) ROTARY CLUBE DE FERNANDÓPOLIS
Titular: JOSE HUMBERTO MERLIN
Suplente: SERGIO NICOLETI
d) ROTARACT CLUB FERNANDOPOLIS
Titular: ARIANE APARECIDA BRAZ
Suplente: FERNANDO ALCINO DA SILVA PONCIANO
e) UNICASTELO - UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO 

BRANCO 
Titular: GISELE HERBST VAZQUEZ
Suplente: LUIZ SÉRGIO VANZELA
f) FEF – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE FERNANDÓPO-

LIS
Titular: ÉDER EDUARDO DÓIMO
Suplente: ROGÉRIO DE JESUS RIBEIRO
Artigo 2º - Os trabalhos dos conselheiros não serão remunerados, 

mas considerados relevantes serviços prestados ao Município.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a 04 de maio de 2016.
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 

a Portaria n° 15.572, de 17 de junho de 2015.

PORTARIA Nº 16.632 – DE 14 DE JULHO DE 2016
(Instituí a Comissão Paritária de Controle para acompanhamento 

da execução do convênio, da gratificação por desempenho de ativi-
dade delegada, da outras providências.)

ANA MARIA MATOSO BIM, Prefeita do Município de Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições le-
gais;...

R E S O L V E :
Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Paritária de Controle pa-

ra acompanhamento da execução do convênio no Município de Fer-
nandópolis da GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE ATI-
VIDADE DELEGADA, desenvolvido por meio de convênio entre 
a Prefeitura Municipal de Fernandópolis e a Secretaria de Esta-
do da Segurança Pública, conforme disposto na Lei Municipal nº 
3.809/2011, pelas seguintes representatividades:

I - Representantes do Poder Público:
SEBASTIÃO CARLOS BESTETI;
PAULO SÉRGIO ALVES ARANHA.
II - Representantes da Policia Militar 
TENENTE CORONEL ANTONIO UMILDEVAR DUTRA JU-

NIOR;
MAJOR ADAUTO MILTON MARTIN MERLOTI.
Artigo 2º - Os trabalhos dos membros da Comissão Paritária de 

Controle, ora nomeados, não serão remunerados e sim considera-
dos prestação de serviços relevantes ao Município.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
nº. 15.451, de 13 de março de 2015.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 14 de julho de 2016.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Uma publicação: sexta-feira, dia 15 de Julho de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.841.

AVISO 
RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.

TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2016 – PROCESSO N.º 
023/2016.

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestação 
de serviços de mão de obra, com fornecimento de materiais, visan-
do a  execução em diversas ruas do Conjunto Habitacional São João 
das Duas Pontes “E”, desta cidade,  de 4.336,50  m2 de  pavimen-
tação asfáltica, tipo CBUQ, espessura mínima de 3,0 cm de cama-
da de rolamento, 63,42 m3 de guias e sarjetas extrudada,  90 m2 de 
armadura em tela soldada de aço 10x10 cm e 13,50 m3 de sarje-
tão moldado no local, tipo PMSP concreto fck=25MPa ,  conforme 
Projeto, Planilha Orçamentária e memorial descritivo, programa de 
atuação especial em municípios, conforme Convenio nº 9.00.00.00/
3.00.00.00./0060/2014, processo provisório nº 57.47.06 . “CONDI-
CIONADO A LIBERAÇÃO DE NUMERÁRIO PELA  CDHU”.

EMPRESAS CLASSIFICADAS: 1º LUGAR: NOROMIX 
CONCRETO LTDA  2º LUGAR: CONPAV-SANTA FÉ CONS-
TRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO LTDA E  3º LUGAR:JR-SANTA 
FÉ PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA EIRELI., 

 E, para constar e ninguém possa alegar ignorância, fez se publi-
car o presente aviso a partir do qual passa a fluir o prazo legal para 
recurso, nos termos do art. 109 da LL.

DATA: 13 DE JULHO DE 2016. 
ADILSON MEDES

PRESIDENTE DA CPL
Uma publicação: sexta-feira, dia 15 de Julho de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.841.

Artigo 5º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 14 de julho de 2016.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Uma publicação: sexta-feira, dia 15 de Julho de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.841.

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE COM
 A EMPRESA AGNO ANTONIO DA SILVA - ME

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, nes-
te ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SÉRGIO 
MARTINS CARRASCO, e de outro lado a empresa AGNO AN-
TONIO DA SILVA - ME, com sede à com sede à Avenida Anto-
nio Augusto Ribeiro Filho, N. 1689, CEP 15670-000, Centro, nesta 
cidade de Populina/SP, neste ato representada por seu sócio pro-
prietário, conforme no CONTRATO firmado em 15 de fevereiro 
de 2016, objeto de Pregão Presencial nº 01/16, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Aditar o Contrato nº 

015/16, Pregão Presencial nº 001/16, Processo nº 001/16, destina-
do ao fornecimento de gêneros alimentícios para alimentação e nu-
trição e GLP(gás Liquefeito de Petróleo), para constar o reajuste de 
preço do item Arroz Tipo 1 de R$ 2,01(três reais e dez centavos), 
passando o valor para, R$ 2,46(dois reais e quarenta e seis centa-
vos), permanecendo inalteradas as demais clausulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Populina, 11 de julho de 2016.
Sergio Martins Carrasco

Prefeito Municipal
Agno Antonio da Silva – ME

Contratada
// --------------//--------------//

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE COM A EMPRESA INOVAMED 

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, nes-

te ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SÉRGIO 
MARTINS CARRASCO, e de outro lado a empresa INOVAMED 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede à com se-
de à Rua Rubens Derks, Nº 105, Bairro Industrial, Loteamento Ru-
bens Derks, CEP.: 99700-970, Erechim/RS, neste ato representada 
por seu sócio proprietário, conforme no CONTRATO firmado em 
01 de março de 2016, objeto de Pregão Presencial nº 04/16, firmam 
o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Aditar o Contrato nº 
025/16, Pregão Presencial nº 004/16, Processo nº 005/16, destina-
do a Aquisição de medicamentos, para constar o reajuste de preço 
dos itens: Cloridrato de Metformina 850 mg/CP, passando o valor 
inicial de R$ 0,052 para R$ 0,071, Cilostazol 100 mg/CP, passando 
o valor inicial de R$ 0,40 para R$ 0,711 e o item Cloridrato de Nor-
triptilina 25 mg/CP, passando o valor inicial de R$ 0,259 para R$ 
0,350, permanecendo inalteradas as demais clausulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Populina, 12 de julho de 2016.
Sergio Martins Carrasco

Prefeito Municipal
Inovamed Comércio de Medicamentos – Ltda

Contratada
Uma publicação: sexta-feira, dia 15 de Julho de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.841.

EDITAL DE REVOGAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2016
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS; . . .

CONSIDERANDO que o Edital de Licitação do Pregão Pre-
sencial nº 03/2016 – Processo Licitatório nº 05/2016, que tem por 
objeto a aquisição de equipamentos de sonorização e materiais 
elétricos correlacionados para o Auditório (Plenário) da Câma-
ra Municipal de Fernandópolis/SP, foi alvo de impugnação apre-
sentada pela empresa VIPER ELETRÔNICA LTDA. EPP, inscrita 
no CNPJ(MF) sob nº 48.306.831/0001-12, nos termos do requeri-
mento protocolado nesta data e juntado aos autos do processo li-
citatório;

CONSIDERANDO a manifestação da Douta Procuradoria Jurí-
dica Legislativa desta Câmara Municipal, acatando a impugnação 
apresentada e opinando pela revogação do Edital de Licitação como 
medida de melhor solução em defesa do interesse público e da am-
pla competividade do certame licitatório;

R E S O L V E :
I – Fica expressamente REVOGADO o Edital de Licitação do 

Pregão Presencial nº 03/2016 – Processo Licitatório nº 05/2016, 
que tem por objeto a aquisição de equipamentos de sonorização e 
materiais elétricos correlacionados para o Auditório (Plenário) da 
Câmara Municipal de Fernandópolis, conforme quantitativos e es-
pecificações descritos no Anexo I (Termo de Referência) do Edital 
de Licitação – Pregão Presencial nº 03/2016.

II – A presente revogação é feita em caráter irrevogável e irretra-
tável, como medida de melhor solução em defesa do interesse pú-
blico e da ampla competitividade do certame licitatório, conforme 
recomendação da Douta Procuradoria Jurídica Legislativa desta 
Câmara Municipal.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Fernandópolis – SP, 14 de julho de 2016

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Presidente da Câmara Municipal de Fernandópolis

Uma publicação: sexta-feira, dia 15 de Julho de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.841.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERIODO: Janeiro a Junho 2016/BIMESTRE  Maio - Junho

RECEITAS
INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZARBIMESTRE %

(a) (b) (b/a)

JAN A JUN 2016

(c)

%

(c/a) (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 17.775.000,00 9.808.425,002.816.399,24 15,84 7.966.575,00 44,8217.775.000,00
RECEITAS CORRENTES 15.315.000,00 8.033.119,712.474.540,69 16,16 7.281.880,29 47,5515.315.000,00
  RECEITA TRIBUTARIA 715.600,00 438.033,49116.878,72 16,33 277.566,51 38,79715.600,00
   Impostos 636.500,00 385.519,3797.578,00 15,33 250.980,63 39,43636.500,00
     IPTU 35.000,00 16.798,1917.464,77 49,90 18.201,81 52,0135.000,00
     ITBI 160.000,00 99.465,7215.991,33 9,99 60.534,28 37,83160.000,00
     ISS 350.000,00 240.099,5541.839,67 11,95 109.900,45 31,40350.000,00
     Outros Impostos 91.500,00 29.155,9122.282,23 24,35 62.344,09 68,1491.500,00
    Taxas 79.100,00 52.514,1219.300,72 24,40 26.585,88 33,6179.100,00
    Contribuicao de Melhoria 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Contribuicoes Sociais 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA PATRIMONIAL 48.000,00 -63.474,1736.198,60 75,41 111.474,17 232,2448.000,00
    Receitas Imobiliárias 13.000,00 13.000,000,00 0,00 0,00 0,0013.000,00
    Receitas de Valores Mobiliários 35.000,00 -76.474,1736.198,60 103,42 111.474,17 318,5035.000,00
    Receitas de Concessões e Permissões 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Compensação Financeiras 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de Dom 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Produção Vegetal 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Indústria de Construção 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Receitas da Indústria 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA DE SERVIÇOS 27.000,00 26.763,600,00 0,00 236,40 0,8827.000,00
  TRANSFERENCIAS CORRENTES 14.328.400,00 7.460.467,622.316.873,85 16,17 6.867.932,38 47,9314.328.400,00
    Transferências Intergovernamentais 14.328.400,00 7.650.467,622.296.873,85 16,03 6.677.932,38 46,6114.328.400,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências do Exterior 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Pessoas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Convênios 0,00 -190.000,0020.000,00 0,00 190.000,00 0,000,00
    Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 196.000,00 171.329,174.589,52 2,34 24.670,83 12,59196.000,00
    Multas e Juros de Mora 26.000,00 21.487,77485,12 1,87 4.512,23 17,3526.000,00
    Indenizações e Restituições 80.000,00 70.461,47733,33 0,92 9.538,53 11,9280.000,00
    Receita da Dívida Ativa 45.000,00 36.918,261.782,74 3,96 8.081,74 17,9645.000,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuar 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receitas Correntes Diversas 45.000,00 42.461,671.588,33 3,53 2.538,33 5,6445.000,00
    Receita de Serviços 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
RECEITAS DE CAPITAL 2.460.000,00 1.775.305,29341.858,55 13,90 684.694,71 27,832.460.000,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00 -78.402,4035.566,24 35,57 178.402,40 178,40100.000,00
    Alienação de Bens Móveis 50.000,00 50.000,000,00 0,00 0,00 0,0050.000,00
    Alienação de Bens Imóveis 50.000,00 -128.402,4035.566,24 71,13 178.402,40 356,8050.000,00
  ARMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 2.360.000,00 1.853.707,69306.292,31 12,98 506.292,31 21,452.360.000,00
    Transferências Intergovernamentais 30.000,00 -120.000,00150.000,00 500,00 150.000,00 500,0030.000,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências do Exterior 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Pessoas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferência de Outras Instit. Públicas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Convênios 2.330.000,00 1.973.707,69156.292,31 6,71 356.292,31 15,292.330.000,00
    Transferência para o Combate à Fome 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Integralização do Capital Social 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receitas de Capital Diversas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERIODO: Janeiro a Junho 2016/BIMESTRE  Maio - Junho

RECEITAS
INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZARBIMESTRE %

(a) (b) (b/a)

JAN A JUN 2016

(c)

%

(c/a) (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA TRIBUTARIA 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Impostos 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Taxas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Contribuicao de Melhoria 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Contribuicoes Sociais 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Contribuicoes Econômicas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receitas de Concessões e Permissões 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Compensação Financeiras 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Produção Vegetal 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Indústria de Construção 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Receitas da Indústria 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências Intergovernamentais 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências do Exterior 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Pessoas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Convênios 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Multas e Juros de Mora 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Indenizações e Restituições 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receita da Dívida Ativa 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receitas Correntes Diversas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Alienação de Bens Móveis 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  ARMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências Intergovernamentais 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências do Exterior 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Pessoas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferência de Outras Instit. Públicas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferências de Convênios 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Transferência para o Combate à Fome 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Integralização do Capital Social 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Receitas de Capital Diversas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II) 17.775.000,00 9.808.425,002.816.399,24 15,84 7.966.575,00 44,8217.775.000,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
      Contratual 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
      Contratual 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV) 17.775.000,00 9.808.425,002.816.399,24 15,84 7.966.575,00 44,8217.775.000,00
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V+VI) 17.775.000,00 9.808.425,002.816.399,24 15,84 7.966.575,00 44,8217.775.000,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA CRÉDITO ADICIONAIS 0,00 650.000,00
  Superávit Financeiro 0,00 650.000,00
  Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA

PREFEITA MUNICIPAL CONTADOR

ALCIDES JOSÉ DE TOLEDO

TESOUREIRO

VALDEMIR PEREIRA PARDIM

Justificativa: Despesa com: Aquisição de peças e serviços de mão 
de obra mecânica para uso em reparos em veículos da Secretaria 
da Fazenda, Secretaria de Obras e Infra-Estrutura, Secretaria de 
Transito, Secretaria de Agricultura e Secretaria de Assistência So-
cial; Aquisição de materiais de construção para uso em reparos e 
serviços diversos da Secretaria de Obras e Infra-Estrutura; Aquisi-
ção de massa asfaltica para uso no serviço de tapa buraco em ruas 
e avenidas da cidade; Aquisição de peças e serviço de mão de obra 
para reinstalação do ar condicionado da Secretaria de Agricultura; 
Aquisição de gêneros alimentícios para o preparo da merenda es-
colar servidos aos alunos da rede municipal de ensino; Aquisição 
de peças e serviço de mão obra para reparos no trator e nas roçadei-
ras da Secretaria de Agricultura; Aquisição de filtros, óleos e estopa 
para uso em reparos nos veículos lotados na Secretaria de Obras e 
Infra-Estrutura e Secretaria de Agricultura; Aquisição de materiais 
médico hospitalares que serão utilizados nas Unidades de Saúde; 
Aquisição emergencial de medicamentos, que serão utilizados nos 
consultórios odontológicos das Unidades de Saúde; Aquisição de 
combustível (etanol) para uso da frota de veículos da Secretaria de 
Saúde; Remoção de pacientes em UTI móvel em caso de urgência e 
emergência na Santa Casa; Aquisição de palitos de sorvete utiliza-
dos na campanha de prevenção contra o câncer bucal realizados nos 
consultórios odontológicos das Unidades de Saúde; Realização de 
serviços de controle de qualidade do equipamento de raio-x odonto-
lógico do Centro de Especialidade Odontológica-CEO; Aquisição 
de jalecos utilizados por servidores que prestam serviços na Uni-
dade de Pronto Atendimento- UPA; Aquisição de serviço de recar-
ga de cilindros de oxigênio para uso em todas as Unidades de Saúde 
e SAMU; Proveniente de indenização por parte da municipalidade 
autorizada por lei municipal. Tendo em vista a dificuldade encon-
trada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem 
como a necessidade de manter os serviços essenciais a municipali-
dade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 14 de Julho de 2016. 
Maria Regina Aparecida Menis 

Secretaria Municipal da Fazenda
Uma publicação: sexta-feira, dia 15 de Julho de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.841.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Aureo Siqueira Calori ME 

4421; 
4425; 
4424;  
4426; 
4279; 
4420; 
4419; 
4422; 
4280; 
4276; 
4278; 
4444; 
4447;  
4449 

1031;  
1456;  
1455;  
1033;  
1029;  
1453; 
 1452;  
1454;  
1030;  
1449; 
 1450;  
1457;  
1458;  
1034 

R$ 100,00;  
R$ 194,00;  
R$ 229,00;  
R$ 60,00;  
R$ 50,00;  

R$ 159,80;  
R$ 210,00;  
R$ 420,00;  
R$ 120,00;  
R$ 210,00;  
R$ 88,00;  

R$ 249,00;  
R$ 269,80;  
R$ 60,00 

Coplan Construtora Planalto Ltda. 
4031; 
4638;  
4028 

28125; 
28114 

R$ 196,20;  
R$ 1.481,40;  
R$ 4.194,00 

Paulo Cesar Ferreira Fraga 
4695;  
4694 

39;  
40 

R$ 705,00;  
R$ 200,00 

DK Fontes EIRELI ME 1357 4566 R$ 29,80 

Arakaki Maquinas Implementos Agrícolas Ltda. 5022;  
5021 

82394; 
82403; 
82405 

R$ 512,30;  
R$ 3.565,72 

Auto Elétrico Stopcar Fernandópolis Ltda. ME 
4358;  
4337 

1633;  
1324 

R$ 1.135,00;  
R$ 300,00 

Willians Renan Zaffalon ME 
4275;  
4304 

802;  
803 

R$ 780,00;  
R$ 500,61 

P. Cristófaro Peças ME 
4224;  
4225 

3352;  
3353 

R$ 240,04;  
R$ 240,04 

Uap Comércio de Auto Peças Ltda. ME 4219 41295 R$ 647,00 

Lucimar Aparecida Saves de Lima ME 4231;  
4226 

3038;  
3037 

R$ 40,00;  
R$ 115,90 

Lima & Vieira Fernandópolis Ltda. ME 4338 1250 R$ 435,77 
Equidrau Distribuidora de Peças e Acessórios 
Automotivos  

4349;  
4348 

180;  
298 

R$ 90,00;  
R$ 1.475,32 

Distribuidora de Lubrificantes Boa Vista Ltda. 

4248; 
4251; 
4418; 
4299;  
4298 

11278; 
11277; 
11291; 
11281; 
11282 

R$ 248,00;  
R$ 420,00;  
R$ 220,00;  
R$ 245,00;  
R$ 609,00 

Sóquimica Laboratórios Ltda. EPP 
2989;  
794 

Parte da 
NF 45714; 
Parte da 
NF 43309 

R$ 16.575,13; 
R$ 42.965,98 

Paulo Cesar Fleury de Oliveira EIRELI 3917 195403 R$ 3.016,00 

Fernandópolis Santa Rita Auto Posto Ltda. 3051 

5013;  
5027;  
5043;  
5044;  
5078 

R$ 5.283,11;  
R$ 1.765,92;  
R$ 4.657,36 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Fernandópolis 

5309 

8640; 8641; 
8642; 8643; 
8644; 8645; 
8646; 8647; 
8648; 8649; 
8650; 8651 

R$ 16.716,00 

Drogaria Moderna Fernandópolis Ltda. ME 4214 01 R$ 396,00 
Érica de Cássia Gazola ME 3549 11959 R$ 148,50 
Kev X Soluções e serviços Ltda. ME 4269 2062 R$ 300,00 
Shilvone de Carvalho ME 4301 32 R$ 3.515,60 

White Martins Gases Industriais S/A 451 268913; 
268912 

R$ 450,00;  
R$ 549,98 

Auto Viação Jauense Ltda. 6057 Junho/2016 R$ 41.000,00 

Justificativa: Despesa com: Aquisição de peças e serviços de mão de obra mecânica para uso em 
reparos em veículos da Secretaria da Fazenda, Secretaria de Obras e Infra-Estrutura, Secretaria 
de Transito, Secretaria de Agricultura e Secretaria de Assistência Social; Aquisição de materiais 
de construção para uso em reparos e serviços diversos da Secretaria de Obras e Infra-Estrutura; 
Aquisição de massa asfaltica para uso no serviço de tapa buraco em ruas e avenidas da cidade; 
Aquisição de peças e serviço de mão de obra para reinstalação do ar condicionado da Secretaria 
de Agricultura; Aquisição de gêneros alimentícios para o preparo da merenda escolar servidos 
aos alunos da rede municipal de ensino; Aquisição de peças e serviço de mão obra para reparos 
no trator e nas roçadeiras da Secretaria de Agricultura; Aquisição de filtros, óleos e estopa para 
uso em reparos nos veículos lotados na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura e Secretaria de 
Agricultura; Aquisição de materiais médico hospitalares que serão utilizados nas Unidades de 
Saúde; Aquisição emergencial de medicamentos, que serão utilizados nos consultórios 
odontológicos das Unidades de Saúde; Aquisição de combustível (etanol) para uso da frota de 
veículos da Secretaria de Saúde; Remoção de pacientes em UTI móvel em caso de urgência e 
emergência na Santa Casa; Aquisição de palitos de sorvete utilizados na campanha de 
prevenção contra o câncer bucal realizados nos consultórios odontológicos das Unidades de 
Saúde; Realização de serviços de controle de qualidade do equipamento de raio-x odontológico 
do Centro de Especialidade Odontológica-CEO; Aquisição de jalecos utilizados por servidores 
que prestam serviços na Unidade de Pronto Atendimento- UPA; Aquisição de serviço de 
recarga de cilindros de oxigênio para uso em todas as Unidades de Saúde e SAMU; Proveniente 
de indenização por parte da municipalidade autorizada por lei municipal. Tendo em vista a 
dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a 
necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da 
ordem cronológica.  

Fernandópolis, 14 de Julho de 2016.  

Maria Regina Aparecida Menis –  

Secretaria Municipal da Fazenda 

VENDE-SE RESTAURANTE
vende-se Restaurante Los Muchachos (Mexicano) em 
Votuporanga. Motivo: Mudança. Preço a combinar. Fo-
nes: (17) 99784-7879 ou 99106-1797.

VENDE-SE FAZER 2011
VENDE-SE  Yamaha Fazer 250cc, 2011, Preta, Docu-
mentação OK. Tratar pelo fone: (17) 99715-4897.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS

DOTACAO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

PERIODO: Janeiro a Junho 2016/BIMESTRE  Maio - Junho

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

BIMESTRE JAN A JUN 2016

DESPESAS EMPENHADAS

(d) (e)

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

BIMESTRE JAN A JUN 2016

(h)

R$ 1

DESPESAS LIQUIDADAS

(f)

SALDO

(i) = (e-h)

SALDO

(g) = (e-f)

PAGAS ATÉ
O BIMESTRE

(j)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS²

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII) 19.520.000,00 2.464.243,80 9.170.169,21 2.423.542,77 7.583.232,13 11.936.767,87 7.009.860,1817.775.000,00 0,0010.349.830,79
DESPESAS CORRENTES 14.122.700,00 1.902.456,77 7.702.777,98 2.200.338,81 6.769.762,09 7.352.937,91 6.394.740,9413.818.000,00 0,006.419.922,02
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.648.800,00 1.145.556,60 3.506.582,59 1.145.556,60 3.506.582,59 4.142.217,41 3.404.678,687.580.000,00 0,004.142.217,41
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,003.000,00 0,003.000,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.470.900,00 756.900,17 4.196.195,39 1.054.782,21 3.263.179,50 3.207.720,50 2.990.062,266.235.000,00 0,002.274.704,61
DESPESAS DE CAPITAL 5.397.300,00 561.787,03 1.467.391,23 223.203,96 813.470,04 4.583.829,96 615.119,243.657.000,00 0,003.929.908,77
     INVESTIMENTOS 4.847.300,00 558.895,47 1.058.859,16 220.312,40 404.937,97 4.442.362,03 206.587,173.507.000,00 0,003.788.440,84
     INVERSÕES FINANCEIRAS 500.000,00 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00 100.000,00 400.000,00100.000,00 0,00100.000,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 50.000,00 2.891,56 8.532,07 2.891,56 8.532,07 41.467,93 8.532,0750.000,00 0,0041.467,93
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00300.000,00 0,000,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII+IX) 19.520.000,00 2.464.243,80 9.170.169,21 2.423.542,77 7.583.232,13 11.936.767,87 7.009.860,1817.775.000,00 0,0010.349.830,79

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII)=(X+XI) 19.520.000,00 2.464.243,80 9.170.169,21 2.423.542,77 7.583.232,13 11.936.767,87 7.009.860,1817.775.000,00 0,0010.349.830,79

SUPERÁVIT (XIII) 383.342,87

TOTAL (XIV)=(XII + XIII) 19.520.000,00 2.464.243,80 9.170.169,21 2.423.542,77 7.966.575,00 7.009.860,1817.775.000,00 0,00

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA

PREFEITA MUNICIPAL CONTADOR
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TESOUREIRO

VALDEMIR PEREIRA PARDIM
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DOTAÇÃO
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

BIMESTRE JAN A JUN 2016

DESPESAS EMPENHADAS

(d) (e)

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

BIMESTRE JAN A JUN 2016

(h)

R$ 1

DESPESAS LIQUIDADAS

(f)

SALDO

(i) = (e-h)

SALDO

(g) = (e-f)

PAGAS ATÉ
O BIMESTRE

(j)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS²

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII) 19.520.000,00 2.464.243,80 9.170.169,21 2.423.542,77 7.583.232,13 11.936.767,87 7.009.860,1817.775.000,00 0,0010.349.830,79
DESPESAS CORRENTES 14.122.700,00 1.902.456,77 7.702.777,98 2.200.338,81 6.769.762,09 7.352.937,91 6.394.740,9413.818.000,00 0,006.419.922,02
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.648.800,00 1.145.556,60 3.506.582,59 1.145.556,60 3.506.582,59 4.142.217,41 3.404.678,687.580.000,00 0,004.142.217,41
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,003.000,00 0,003.000,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.470.900,00 756.900,17 4.196.195,39 1.054.782,21 3.263.179,50 3.207.720,50 2.990.062,266.235.000,00 0,002.274.704,61
DESPESAS DE CAPITAL 5.397.300,00 561.787,03 1.467.391,23 223.203,96 813.470,04 4.583.829,96 615.119,243.657.000,00 0,003.929.908,77
     INVESTIMENTOS 4.847.300,00 558.895,47 1.058.859,16 220.312,40 404.937,97 4.442.362,03 206.587,173.507.000,00 0,003.788.440,84
     INVERSÕES FINANCEIRAS 500.000,00 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00 100.000,00 400.000,00100.000,00 0,00100.000,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 50.000,00 2.891,56 8.532,07 2.891,56 8.532,07 41.467,93 8.532,0750.000,00 0,0041.467,93
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00300.000,00 0,000,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII+IX) 19.520.000,00 2.464.243,80 9.170.169,21 2.423.542,77 7.583.232,13 11.936.767,87 7.009.860,1817.775.000,00 0,0010.349.830,79

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII)=(X+XI) 19.520.000,00 2.464.243,80 9.170.169,21 2.423.542,77 7.583.232,13 11.936.767,87 7.009.860,1817.775.000,00 0,0010.349.830,79

SUPERÁVIT (XIII) 383.342,87

TOTAL (XIV)=(XII + XIII) 19.520.000,00 2.464.243,80 9.170.169,21 2.423.542,77 7.966.575,00 7.009.860,1817.775.000,00 0,00
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ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Junho 2016/BIMESTRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE ATÉ BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE ATÉ BIMESTRE

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

11.936.767,87DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 2.464.243,80 9.170.169,2119.520.000,00 7.583.232,132.423.542,77100,00 100,0017.775.000,00 0,0010.349.830,79

415.899,70Legislativa 52.937,24 329.240,74720.000,00 304.100,3057.207,463,59 4,01720.000,00 0,00390.759,26

415.899,70   Ação Legislativa 52.937,24 329.240,74720.000,00 304.100,3057.207,463,59 4,01720.000,00 0,00390.759,26
1.189.652,51Administração 333.340,92 1.307.394,752.328.000,00 1.138.347,49394.100,9314,26 15,012.382.000,00 0,001.020.605,25

855.625,91   Administração Geral 215.057,36 927.991,751.639.000,00 783.374,09259.050,4410,12 10,331.701.000,00 0,00711.008,25
334.026,60   Administração Financeira 118.283,56 379.403,00689.000,00 354.973,40135.050,494,14 4,68681.000,00 0,00309.597,00
629.276,78Assistência Social 134.485,09 653.865,791.188.000,00 558.723,22174.378,267,13 7,371.183.000,00 0,00534.134,21

61.952,21   Assistência ao Idoso 4.692,67 24.193,1583.000,00 21.047,796.862,280,26 0,2881.000,00 0,0058.806,85
219.196,27   Assistência à Criança e ao Adolescente 39.081,16 253.328,90420.000,00 200.803,7360.690,632,76 2,65387.000,00 0,00166.671,10
348.128,30   Assistência Comunitária 90.711,26 376.343,74685.000,00 336.871,70106.825,354,10 4,44715.000,00 0,00308.656,26
109.510,00Previdência Social 31.830,00 95.490,00205.000,00 95.490,0031.830,001,04 1,26205.000,00 0,00109.510,00
109.510,00   Previdência do Regime Estatutário 31.830,00 95.490,00205.000,00 95.490,0031.830,001,04 1,26205.000,00 0,00109.510,00

2.121.738,04Saúde 487.457,51 2.071.305,653.888.400,00 1.766.661,96561.209,1722,59 23,303.775.000,00 0,001.817.094,35
2.058.374,65   Atenção Básica 472.665,23 1.953.669,043.743.400,00 1.685.025,35534.416,8921,30 22,223.630.000,00 0,001.789.730,96

63.363,39   Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 14.792,28 117.636,61145.000,00 81.636,6126.792,281,28 1,08145.000,00 0,0027.363,39
21.044,99Trabalho 595,23 4.586,8024.000,00 2.955,01595,230,05 0,0424.000,00 0,0019.413,20
21.044,99   Proteção e Benefícios ao Trabalhador 595,23 4.586,8024.000,00 2.955,01595,230,05 0,0424.000,00 0,0019.413,20

3.295.077,46Educação 438.142,43 1.658.560,134.801.000,00 1.505.922,54542.141,9118,09 19,864.856.000,00 0,003.142.439,87

205.212,61   Alimentação e Nutrição 27.469,68 235.886,83359.000,00 153.787,3973.000,992,57 2,03352.000,00 0,00123.113,17
1.495.949,60   Ensino Fundamental 291.050,02 1.004.002,312.457.000,00 961.050,40335.504,4410,95 12,672.500.000,00 0,001.452.997,69

50.014,84   Ensino Médio -5.445,58 6.985,1657.000,00 6.985,161.172,860,08 0,0957.000,00 0,0050.014,84
72.178,62   Ensino Superior 24.217,60 49.374,34121.000,00 48.821,3824.586,240,54 0,64125.000,00 0,0071.625,66

1.418.650,63   Educação Infantil 94.319,27 329.809,091.725.000,00 306.349,37101.161,623,60 4,041.740.000,00 0,001.395.190,91
53.071,16   Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 6.531,44 32.502,4082.000,00 28.928,846.715,760,35 0,3882.000,00 0,0049.497,60

825.480,79Urbanismo 163.750,11 741.168,111.463.600,00 638.119,21185.955,568,08 8,411.239.000,00 0,00722.431,89

825.480,79   Serviços  Urbanos 163.750,11 741.168,111.463.600,00 638.119,21185.955,568,08 8,411.239.000,00 0,00722.431,89
1.145.272,35Habitação 533.102,65 933.102,651.703.000,00 557.727,65157.727,6510,18 7,35545.000,00 0,00769.897,35
1.010.272,35   Serviços  Urbanos 533.102,65 533.102,651.168.000,00 157.727,65157.727,655,81 2,08410.000,00 0,00634.897,35

135.000,00   Habitação Urbana 0,00 400.000,00535.000,00 400.000,000,004,36 5,27135.000,00 0,00135.000,00
329.069,79Gestão Ambiental 11.422,12 23.930,21353.000,00 23.930,2111.422,120,26 0,3273.000,00 0,00329.069,79
329.069,79   Controle Ambiental 11.422,12 23.930,21353.000,00 23.930,2111.422,120,26 0,3273.000,00 0,00329.069,79
176.709,86Agricultura 13.464,35 51.127,46225.000,00 48.290,1414.201,630,56 0,64225.000,00 0,00173.872,54
65.000,00   Promoção da Produção Animal 0,00 0,0065.000,00 0,000,000,00 0,0065.000,00 0,0065.000,00

111.709,86   Abastecimento 13.464,35 51.127,46160.000,00 48.290,1414.201,630,56 0,64160.000,00 0,00108.872,54
60.000,00Indústria 0,00 0,0060.000,00 0,000,000,00 0,0060.000,00 0,0060.000,00
60.000,00   Fomento ao Trabalho 0,00 0,0060.000,00 0,000,000,00 0,0060.000,00 0,0060.000,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1760], PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA, Data/hora da emissão: 14/jul/2016  08h e 37m" Portaria Nº 553 de 2014
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11.936.767,87DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 2.464.243,80 9.170.169,2119.520.000,00 7.583.232,132.423.542,77100,00 100,0017.775.000,00 0,0010.349.830,79

415.899,70Legislativa 52.937,24 329.240,74720.000,00 304.100,3057.207,463,59 4,01720.000,00 0,00390.759,26

415.899,70   Ação Legislativa 52.937,24 329.240,74720.000,00 304.100,3057.207,463,59 4,01720.000,00 0,00390.759,26
1.189.652,51Administração 333.340,92 1.307.394,752.328.000,00 1.138.347,49394.100,9314,26 15,012.382.000,00 0,001.020.605,25

855.625,91   Administração Geral 215.057,36 927.991,751.639.000,00 783.374,09259.050,4410,12 10,331.701.000,00 0,00711.008,25
334.026,60   Administração Financeira 118.283,56 379.403,00689.000,00 354.973,40135.050,494,14 4,68681.000,00 0,00309.597,00
629.276,78Assistência Social 134.485,09 653.865,791.188.000,00 558.723,22174.378,267,13 7,371.183.000,00 0,00534.134,21

61.952,21   Assistência ao Idoso 4.692,67 24.193,1583.000,00 21.047,796.862,280,26 0,2881.000,00 0,0058.806,85
219.196,27   Assistência à Criança e ao Adolescente 39.081,16 253.328,90420.000,00 200.803,7360.690,632,76 2,65387.000,00 0,00166.671,10
348.128,30   Assistência Comunitária 90.711,26 376.343,74685.000,00 336.871,70106.825,354,10 4,44715.000,00 0,00308.656,26
109.510,00Previdência Social 31.830,00 95.490,00205.000,00 95.490,0031.830,001,04 1,26205.000,00 0,00109.510,00
109.510,00   Previdência do Regime Estatutário 31.830,00 95.490,00205.000,00 95.490,0031.830,001,04 1,26205.000,00 0,00109.510,00

2.121.738,04Saúde 487.457,51 2.071.305,653.888.400,00 1.766.661,96561.209,1722,59 23,303.775.000,00 0,001.817.094,35
2.058.374,65   Atenção Básica 472.665,23 1.953.669,043.743.400,00 1.685.025,35534.416,8921,30 22,223.630.000,00 0,001.789.730,96

63.363,39   Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 14.792,28 117.636,61145.000,00 81.636,6126.792,281,28 1,08145.000,00 0,0027.363,39
21.044,99Trabalho 595,23 4.586,8024.000,00 2.955,01595,230,05 0,0424.000,00 0,0019.413,20
21.044,99   Proteção e Benefícios ao Trabalhador 595,23 4.586,8024.000,00 2.955,01595,230,05 0,0424.000,00 0,0019.413,20

3.295.077,46Educação 438.142,43 1.658.560,134.801.000,00 1.505.922,54542.141,9118,09 19,864.856.000,00 0,003.142.439,87

205.212,61   Alimentação e Nutrição 27.469,68 235.886,83359.000,00 153.787,3973.000,992,57 2,03352.000,00 0,00123.113,17
1.495.949,60   Ensino Fundamental 291.050,02 1.004.002,312.457.000,00 961.050,40335.504,4410,95 12,672.500.000,00 0,001.452.997,69

50.014,84   Ensino Médio -5.445,58 6.985,1657.000,00 6.985,161.172,860,08 0,0957.000,00 0,0050.014,84
72.178,62   Ensino Superior 24.217,60 49.374,34121.000,00 48.821,3824.586,240,54 0,64125.000,00 0,0071.625,66

1.418.650,63   Educação Infantil 94.319,27 329.809,091.725.000,00 306.349,37101.161,623,60 4,041.740.000,00 0,001.395.190,91
53.071,16   Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 6.531,44 32.502,4082.000,00 28.928,846.715,760,35 0,3882.000,00 0,0049.497,60

825.480,79Urbanismo 163.750,11 741.168,111.463.600,00 638.119,21185.955,568,08 8,411.239.000,00 0,00722.431,89

825.480,79   Serviços  Urbanos 163.750,11 741.168,111.463.600,00 638.119,21185.955,568,08 8,411.239.000,00 0,00722.431,89
1.145.272,35Habitação 533.102,65 933.102,651.703.000,00 557.727,65157.727,6510,18 7,35545.000,00 0,00769.897,35
1.010.272,35   Serviços  Urbanos 533.102,65 533.102,651.168.000,00 157.727,65157.727,655,81 2,08410.000,00 0,00634.897,35

135.000,00   Habitação Urbana 0,00 400.000,00535.000,00 400.000,000,004,36 5,27135.000,00 0,00135.000,00
329.069,79Gestão Ambiental 11.422,12 23.930,21353.000,00 23.930,2111.422,120,26 0,3273.000,00 0,00329.069,79
329.069,79   Controle Ambiental 11.422,12 23.930,21353.000,00 23.930,2111.422,120,26 0,3273.000,00 0,00329.069,79
176.709,86Agricultura 13.464,35 51.127,46225.000,00 48.290,1414.201,630,56 0,64225.000,00 0,00173.872,54
65.000,00   Promoção da Produção Animal 0,00 0,0065.000,00 0,000,000,00 0,0065.000,00 0,0065.000,00

111.709,86   Abastecimento 13.464,35 51.127,46160.000,00 48.290,1414.201,630,56 0,64160.000,00 0,00108.872,54
60.000,00Indústria 0,00 0,0060.000,00 0,000,000,00 0,0060.000,00 0,0060.000,00
60.000,00   Fomento ao Trabalho 0,00 0,0060.000,00 0,000,000,00 0,0060.000,00 0,0060.000,00
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850.556,74Transporte 187.994,19 652.729,191.481.000,00 630.443,26196.600,967,12 8,311.492.000,00 0,00828.270,81

850.556,74   Transporte Rodoviário 187.994,19 652.729,191.481.000,00 630.443,26196.600,967,12 8,311.492.000,00 0,00828.270,81
608.833,49Desporto e Lazer 41.038,83 554.313,10828.000,00 219.166,5161.488,766,04 2,89408.000,00 0,00273.686,90

608.833,49   Desporto Comunitário 41.038,83 554.313,10828.000,00 219.166,5161.488,766,04 2,89408.000,00 0,00273.686,90
158.645,37Encargos Especiais 34.683,13 93.354,63252.000,00 93.354,6334.683,131,02 1,23288.000,00 0,00158.645,37
109.909,85   Serviço da Dívida Interna 12.449,64 18.090,15128.000,00 18.090,1512.449,640,20 0,24128.000,00 0,00109.909,85
48.735,52   Transferências 22.233,49 75.264,48124.000,00 75.264,4822.233,490,82 0,99160.000,00 0,0048.735,52

0,00Reserva de Contingência 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00300.000,00 0,000,00
0,00   Reserva de Contingência 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00300.000,00 0,000,00

0,00DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00

11.936.767,87TOTAL (III)=(I+II) 2.464.243,80 9.170.169,2119.520.000,00 7.583.232,132.423.542,77100,00 100,0017.775.000,00 0,0010.349.830,79
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LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA ALCIDES JOSÉ DE TOLEDO VALDEMIR PEREIRA PARDIM
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE ATÉ BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE ATÉ BIMESTRE

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

850.556,74Transporte 187.994,19 652.729,191.481.000,00 630.443,26196.600,967,12 8,311.492.000,00 0,00828.270,81

850.556,74   Transporte Rodoviário 187.994,19 652.729,191.481.000,00 630.443,26196.600,967,12 8,311.492.000,00 0,00828.270,81
608.833,49Desporto e Lazer 41.038,83 554.313,10828.000,00 219.166,5161.488,766,04 2,89408.000,00 0,00273.686,90

608.833,49   Desporto Comunitário 41.038,83 554.313,10828.000,00 219.166,5161.488,766,04 2,89408.000,00 0,00273.686,90
158.645,37Encargos Especiais 34.683,13 93.354,63252.000,00 93.354,6334.683,131,02 1,23288.000,00 0,00158.645,37
109.909,85   Serviço da Dívida Interna 12.449,64 18.090,15128.000,00 18.090,1512.449,640,20 0,24128.000,00 0,00109.909,85
48.735,52   Transferências 22.233,49 75.264,48124.000,00 75.264,4822.233,490,82 0,99160.000,00 0,0048.735,52

0,00Reserva de Contingência 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00300.000,00 0,000,00
0,00   Reserva de Contingência 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00300.000,00 0,000,00

0,00DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00

11.936.767,87TOTAL (III)=(I+II) 2.464.243,80 9.170.169,2119.520.000,00 7.583.232,132.423.542,77100,00 100,0017.775.000,00 0,0010.349.830,79

PREFEITA MUNICIPAL CONTADOR TESOUREIRO

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA ALCIDES JOSÉ DE TOLEDO VALDEMIR PEREIRA PARDIM

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1760], PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA, Data/hora da emissão: 14/jul/2016  08h e 37m" Portaria Nº 553 de 2014
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA 
CNPJ 45.115.912/0001-47 

 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

1º SEMESTRE DE 2016 
 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE – R$ 
Receita Corrente Líquida – RCL 15.166.568,90 

 
DESPESA COM PESSOAL VALOR – R$ % SOBRE A RCL 
Despesa Total com Pessoal 7.034.099,63 46,38 
Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) 8.189.947,21 54,00 
Limite Prudencial (Parágrafo único art. 22 da LRF) 7.780.449,85 51,30 
 
DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR – R$ % SOBRE A RCL 
Dívida Consolidada Líquida -1.939.775,96 -12,79 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 18.199.882,68 120,00 
 
GARANTIA DE VALORES VALOR – R$ % SOBRE A RCL 
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 3.336.645,16 22,00 
 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR – R$ % SOBRE A RCL 
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de 
Crédito Internas e Externas 2.426.651,02 16,00 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de 
Crédito por Antecipação de Receita 1.061.659,82 7,00 

 
*Publicação na íntegra: www.macedonia.sp.gov.br/prefeitura/transparencia 
 
 

 
 
 

Lucilene C. Garcia Marsola 
Prefeita Municipal 

Alcides José de Toledo 
Contador 

Valdemir Pereira Pardim 
Resp. Adm. Financeira 

Marcos Antonio B. Corral 
 Resp. Controle Interno 

LEI Nº 4.513 – DE 14 DE JULHO DE 2016
(Altera dispositivos da Lei nº 1.843/93 – Código Sanitário e de 

Posturas do Município de Fernandópolis).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º - Ficam alterados o Artigo 154 e seus parágrafos da Lei nº 
1.843, de 26 de outubro de 1993, que institui o Código Sanitário e 
de Posturas do Município de Fernandópolis, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 154 A licença será concedida em caráter permanente ou 
temporário, sujeitando-se o contribuinte ao recolhimento dos tribu-
tos devidos em conformidade com a legislação pertinente em vigor.

§ 1º A licença permanente terá validade por 12 (doze) meses, de-
vendo ser requerida sua renovação até 30 (trinta) dias antes de 
seu vencimento, com nova apresentação dos documentos mencio-
nados no artigo 151.

§ 2º A licença temporária terá validade por tempo determina-
do de, no máximo, 15 (quinze) dias, a requerimento do interessa-
do, e somente será concedida de forma individual, pessoal e in-
transferível, para o exercício da atividade de comércio ambulante 
à distância de, no mínimo, 200 (duzentos) metros do quadrilátero 
que envolve a região central de concentração dos estabelecimen-
tos comerciais, localizado entre a Avenida Manoel Marques Ro-
sa, Avenida dos Arnaldos, Rua Espírito Santo e Rua Bahia; bem 
como à mesma distância das seguintes vias públicas: Rua Minas 
Gerais, Rua Mário Benez, Avenida Expedicionários Brasileiros, 
Avenida Afonso Cáfaro, Avenida Líbero de Almeida Silvares, Ave-
nida dos Arnaldos, Avenida Getúlio Vargas, Avenida Luiz Bram-
batti, Avenida Litério Grecco, Avenida Duque de Caxias, Avenida 
Ângelo Del Grossi, Avenida Raul Gonçalves Junior, Avenida da 
Saudade e Avenida Brasília.

§ 3º A Municipalidade poderá definir, por decreto, os locais es-
pecíficos para utilização pelos comerciantes ambulantes itineran-
tes, respeitando o disposto no parágrafo anterior, bem como esta-
belecer locais diferenciados para os artesãos e ambulantes fixos 
na localidade e/ou residentes no município de Fernandópolis, de 
acordo com a legislação pertinente em vigor.

§ 4º Para a concessão de autorização de permanência temporá-
ria na localidade ao ambulante itinerante, além das exigências le-

gais para expedição do alvará, deverá atender ainda aos seguintes 
requisitos obrigatórios:

I – comprovar a procedência da aquisição e/ou confecção dos 
produtos com a respectiva nota fiscal ou documento equivalente;

II – apresentar comprovante do local de residência fixa, tele-
fone para contato, fixo e móvel, para divulgação aos consumido-
res que terão condições de realizar o contato pós-venda, se neces-
sário;

III – apresentar relação das mercadorias que serão expostas à 
venda em sua totalidade, com seus respectivos preços de venda ao 
consumidor, para conferência ao final de cada dia pelo setor fis-
cal municipal;

IV – apresentar relatório de vendas para o setor fiscal munici-
pal elaborar cálculo de eventual imposto devido à Municipalida-
de, o qual deverá ser pago imediatamente, sob pena de cassação 
do alvará e apreensão das mercadorias.”

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 14 de julho de 2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Uma publicação: sexta-feira, dia 15 de Julho de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.841.

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-
tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
2.737,01 (Dois mil, setecentos e trinta e sete reais e um centavo) 
relativos ao SNA- Simples Nacional distribuído dia 13/07/2016; 
2) R$ 280.815,35 (Duzentos e oitenta mil, oitocentos e quinze re-
ais e trinta e cinco centavos) relativos a Transferências do Salário-
-Educação distribuído dia 13/07/2016; 3) R$ 95.903,57 (Noven-
ta e cinco mil, novecentos e três reais e cinqüenta e sete centavos) 
relativos ao FNS- Teto Municipal da Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar [MAC] distribuído dia 13/07/2016; 4) 
R$ 72.866,25 (Setenta e dois mil, oitocentos e sessenta e seis re-
ais e vinte e cinco centavos) relativos ao FNS- Teto Municipal Rede 
Saúde Mental [RSME] distribuído dia 13/07/2016; 5) R$ 19.370,83 
(Dezenove mil, trezentos e setenta reais e oitenta e três centavos) 
relativos ao FNS- Teto Municipal Rede Brasil sem Miséria [BSOR-
-SM] distribuído dia 13/07/2016; 6) R$ 1.809,45 (Um mil, oito-
centos e nove reais e quarenta e cinco centavos) relativos ao SNA- 
Simples Nacional distribuído dia 14/07/2016; 7) R$ 7.751,07 (Sete 
mil, setecentos e cinqüenta e um reais e sete centavos) relativos ao 
FNS- Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde-PFVPS distribu-
ído dia 13/07/2016; 8) R$ 6.750,00 (Seis mil, setecentos e cinqüenta 
reais) relativos ao FNAS- Piso de Transição de Média Complexidade 
distribuído dia 13/07/2016; 9) R$ 3.400,00 (Três mil e quatrocentos 
reais) relativos ao FNAS- Piso de Alta Complexidade [Idoso Abrigo] 
distribuído dia 13/07/2016; 10) R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) relati-
vos ao FNAS- Piso de Alta Complexidade [Idoso Abrigo] distribuído 
dia 13/07/2016.     Fernandópolis, 14 de Julho de 2016. Maria Regina 
Aparecida Menis - Secretária Municipal da Fazenda.

Atenciosamente,
Maria Regina Aparecida Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: sexta-feira, dia 15 de Julho de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.841.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.


